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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes


EMENDA ADITIVA Nº_____
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO INTERDISCIPLINAR PARA PESSOAS COM SÍNDROME DE DOWN NO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO INTERDISCIPLINAR PARA PESSOAS COM SÍNDROME DE DOWN

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	 PROMOÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA PESSOAS COM SÍNDROME DE DOWN

	TIPOLOGIA  
	 PROJETO
	FUNÇÃO  
	 SAÚDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	SUBFUNÇÃO  
	 ATENÇÃO BÁSICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EQUIPAMENTO IMPLANTADO E MANTIDO
	UNIDADE
	01
	R$ 3.000.000,00





Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0136 - CULTURA É UM DIREITO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5542 - IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	[bookmark: _GoBack]EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 38.886.483,96

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 3.000.000,00





JUSTIFICATIVA:


O objetivo de criar um Centro Municipal de Atendimento Interdisciplinar para pessoas com Síndrome de Down é fornecer serviços especializados e integrados que atendam às necessidades de saúde, educação e desenvolvimento social dessas pessoas. A implementação desse tem como objetivo de oferecer acesso facilitado a cuidados médicos, terapias como fisioterapia, fonoaudiologia e psicologia, além de promover programas de intervenção precoce e inclusão escolar, visando o desenvolvimento integral e a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos e suas famílias.

Além disso, o centro tem como meta promover a inclusão social e comunitária, organizando atividades recreativas, culturais e programas de treinamento vocacional para a preparação para o trabalho. Esse centro contribuirá para a ação de políticas públicas e parcerias locais a fim de garantir direitos e acesso dos portadores de Síndrome de Down aos serviços públicos.
                                                 

Por todo o exposto, justifica-se a presente emenda.



Sala das Sessões, 10 de junho de 2024










   DOUGLAS DE SOUZA GOMES
    Vereador/PL
Av. Ernani do Amaral Peixoto, n. 625, Gab. Nº 36, Centro Niterói, CEP 24.020.073
Telefones: 3716-8600 – 2620-3732
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